

    [image: ][image: https://prefonline-savein.cdn.jelastic.net/wp-content/uploads/sites/17/2018/02/BrasAoErnestina-267x300.png]
     [image: Brasão Legislativo]
Câmara Municipal de Vereadores de
Ernestina – RS
Estado do Rio Grande do Sul


AUTÓGRAFOS
ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 022/2026
PROJETO DE LEI Nº 21/2026, DE 19 DE MARÇO DE 2026.


[bookmark: _Hlk128750692]DÁ NOVA REDAÇÃO NO ART 4º DA LEI MUNICIPAL Nº 2.480/2022, DE 25 DE OUTUBRO DE 2022 – QUE REESTRUTURA O PROGRAMA DE VALE-ALIMENTAÇÃO – E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


	Art. 1º - O art. 4º da Lei Municipal nº 2.850/2022, de 25 de outubro de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação:
....................................................................................................” (NR)

	“Art. 4º O valor do vale-alimentação fica instituído em R$ 615,00 (seiscentos e quinze reais) mensais, aos servidores de que trata esta Lei.
..........................................................................................................

	Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a 1º de março de 2026.


[bookmark: _GoBack]GABINETE DA PRESIDÊNCIA, em 31 de março de 2026.



TIAGO JOSÉ DUMMEL
Presidente
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